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LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376/13

Art. 21. O PSPCI destina-se às edificações que apresentem
todas as características abaixo:

I - de classe de risco de incêndio baixo, conforme Tabela 3 do
Anexo A (Classificação);

I - de carga de risco de incêndio baixo e médio, conforme Tabela 3
do Anexo A (Classificação); (Redação dada pela Lei Complementar n.º
14.555/14)

II - com área total edificada de até 750m² (setecentos e cinquenta
metros quadrados);

III - com até 2 (dois) pavimentos;

IV - VETADO.

V - que exigirem prevenção pelos sistemas de saída de
emergência, iluminação de emergência, sinalização de emergência,
extintores de incêndio e Brigada de Incêndio. (Incluído pela Lei
Complementar n.º 14.555/14)

VI - com área de até o dobro de metros quadrados previstos no
inciso II deste artigo, classificadas nas Divisões F-11 e F-12, de
Ocupação/Uso “Local de Reunião de Público” do Grupo F da Tabela 1
do Anexo A, de risco de carga de incêndio baixo e médio, conforme
Tabela 3 do Anexo A, com caráter regional e sem fins lucrativos,
especificamente para Centros de Tradição Gaúcha – CTGs −, salões
paroquiais, salões comunitários e ginásios de esportes comunitários e
escolares. (Incluído pela Lei Complementar n.º 14.690/15)



LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376/13

§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo os depósitos e revendas de GLP a partir de
521kg (quinhentos e vinte e um quilogramas), os depósitos de combustíveis e
inflamáveis e as edificações com central de GLP.

§ 2º Excetuam-se também o Grupo F, “Local de Reunião de Público” - edificações que
possuam risco de carga de incêndio médio e alto - conforme Tabela 3 do Anexo A
(Classificação) e instruídos com base na NBR 14.432/2000 “Exigências de resistência
ao fogo de elementos construtivos de edificações” ou Norma Nacional vigente, bem
como locais de elevado risco de incêndio e sinistro, conforme RTCBMRS.

§ 3º Ficam excetuadas do disposto no “caput” deste artigo as edificações do Grupo G da
Tabela 1 do Anexo A desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar
n.º 14.555/14)

§ 4º Para as edificações e áreas de risco de incêndio que não estejam enquadradas na
Tabela 3 do Anexo A (Classificação), aplica-se a regra de cálculo definida na NBR
14.432/2000 “Exigências de resistência ao fogo de elementos construtivos de
edificações. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 14.555/14)

§ 5º Aplica-se o PSPCI para as edificações da Divisão F-11 e F-12, do Grupo F, da
Tabela 1 do Anexo A (Classificação) e para os locais de cultos afro-brasileiros e os
centros espíritas, desde que atendam a todas as características deste artigo.
(Incluído pela Lei Complementar n.º 14.555/14)
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 Considerações sobre PSPCI (termos e definições);

 Classificação das edificações;

 Medidas de segurança:

 Isolamento de risco;

 Saídas de emergência;

 Extintores;

 Sinalização de emergência;

 Iluminação de emergência;

 Treinamento (mínimo de 2 pessoas)
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PRINCIPAIS ERROS APONTADOS NA

ANÁLISE

 Procuração: falta do documento, falta

de assinaturas e cópia dos

documentos do outorgante e

outorgado;

Taxa: falta comprovação de

pagamento, declaração da isenção;

Documentos de identificação vencidos.



MODELO CORRETO DE UPLOAD DA 

TAXA



DECRETO N.º 51.803, DE 10/09/2014. 
(PUBLICADO NO DOE N.º 175, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014)

Art. 10. As infrações às normas indicadas no artigo

anterior serão punidas com as seguintes penalidades,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

I – advertência; 

II – multa e multa diária; 

III – interdição;



DECRETO N.º 51.803, DE 10/09/2014 
(PUBLICADO NO DOE N.º 175, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014)

Art. 11. As infrações às normas de segurança 
contra incêndio classificam-se como: 

I – leves, quando envolverem aspectos de ordem
formal;

II – médias, quando consistirem na falta de
apresentação do PPCI/PSPCI ou na instalação incompleta
ou deficiente de medida preventiva ou sistema de
segurança antes da emissão do APPCI;

III – graves, infrações cometidas após a emissão de
APPCI;

IV – gravíssimas, quando a ação do(a) infrator(a)
expuser a perigo terceiros, a propriedade alheia no
entorno de sua edificação ou deixar de manter em
condições de utilização as medidas de segurança
previstas no PPCI/PSPCI.



DECRETO N.º 51.803, DE 10/09/2014
(PUBLICADO NO DOE N.º 175, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014)

Art. 15. A pena de multa será aplicada quando 

cometidas infrações de natureza média, grave ou 

gravíssima, na seguinte forma: 

I – infrações de natureza média: R$ 1.000,00

(um mil reais);

II – infrações de natureza grave: R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos reais); e

III – infrações de natureza gravíssima: R$

2.000,00 (dois mil reais).



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

Altera a Lei Complementar nº 14.376, de 26 de dezembro de
2013, que estabelece normas sobre Segurança, Prevenção e
Proteção contra Incêndios nas edificações e áreas de risco de
incêndio no Estado do Rio Grande do Sul e dá outras
providências.

Aprovada na AL em 30/08/2016

Aguardando sanção do Sr Governador do RS



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

§ 1º Estão excluídos das exigências desta Lei
Complementar:

I – Edificações de uso residencial exclusivamente
unifamiliares;

II – Residências exclusivamente unifamiliares
localizadas em edificação com ocupação mista, de
até 2 (dois) pavimentos, desde que as ocupações
possuam acessos independentes;

III – Propriedades destinadas a atividades
agropecuárias de exploração exclusivamente familiar;

IV - Empreendedor que utilize residência
unifamiliar, sem atendimento ao público ou estoque
de materiais.



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

§ 2º As edificações e áreas de risco de incêndio enquadradas nos incisos abaixo serão
regularizadas mediante Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros – CLCB, obtido por
meio eletrônico, cumprindo as RTCBMRS.

I – As edificações ou áreas de risco de incêndio deverão atender a todos os seguintes
requisitos:

a) ter área total de até 200 m²;

b) possuir até 2 pavimentos;

c) ser classificada com grau de risco baixo ou médio, conforme as Tabelas constantes
em Decreto Estadual;

d) não se enquadrar nas divisões F-5, F-6, F-7, F-11, F-12, G-3, G-4, G-5 e G-6, e nos
grupos L e M conforme as Tabelas constantes em Decreto Estadual;

e) não possuir depósito ou áreas de manipulação de combustíveis, inflamáveis,
explosivos ou substâncias com alto potencial lesivo à saúde humana, ao meio ambiente ou ao
patrimônio, tais como: peróxidos orgânicos, substâncias oxidantes, substâncias tóxicas,
substâncias radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas;

f) não possuir mais de 26 kg de GLP;

g) não possuir subsolo com área superior a 50 m².

II - Aplica-se o disposto no inciso I às partes de uma mesma edificação com isolamento de
risco, desde que estes espaços possuam área de até 200 m², acessos independentes e que
atendam as alíneas b, c, d, e, f, g do referido dispositivo.

III - O CLCB será válido enquanto a edificação não sofrer alterações nos requisitos
constantes no

inciso I.”



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

XIV - O art. 21 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 21. O PSPCI destina-se às edificações ou áreas de

risco de incêndio que apresentem todas as características

abaixo:

I - classificação com grau de risco baixo ou médio;

II - área total edificada de até 750 m² (setecentos e

cinquenta metros quadrados);

III - até 3 (três) pavimentos.

§ 1º Aplica-se este artigo às edificações enquadradas nas

divisões F-11 e F-12, com até 1500m² e até 3 pavimentos.



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

Art. 21º....

§ 2º Excetuam-se do disposto neste artigo:

I – depósitos e revendas de GLP a partir de 521kg
(quinhentos e vinte e um quilogramas);

II – locais com manipulação, armazenamento e
comercialização de combustíveis, inflamáveis e
explosivos;

III – edificações com central de GLP;

IV – edificações do grupo F que são classificadas
quanto ao grau de risco de incêndio como risco médio ou
alto;

V - edificações das divisões G-3, G-5 e G-6; (postos
combustíveis, hangares e marinas)

VI - locais de elevado risco de incêndio e sinistro,
conforme RTCBMRS.



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

Art. 21º.....

§ 5º As informações prestadas para instrução do
PSPCI nas edificações com grau de risco baixo são
de inteira responsabilidade do(a) proprietário(a) ou
do(a) responsável pelo uso da edificação.

§ 6º As informações prestadas para instrução do
PSPCI nas edificações com grau de risco médio são
de responsabilidade do(a) proprietário(a) ou do(a)
responsável pelo uso da edificação, em conjunto com
o responsável técnico, sendo necessária a
apresentação de Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART/CREA − ou de Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT/CAU.



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

Art. 21º ......

§ 7º A emissão do APPCI para as edificações enquadradas no PSPCI
será efetivada sem a realização de vistoria ordinária, observado os
requisitos estabelecidos em RTCBMRS e critérios a seguir determinados:

I - nos PSPCI com grau de risco baixo, mediante a entrega ou o
encaminhamento eletrônico do requerimento, contendo a declaração de
veracidade das informações prestadas e de ciência das responsabilidades
quanto ao dimensionamento, instalação e manutenção das medidas de
segurança contra incêndio pelo proprietário ou responsável pelo uso da
edificação;

II - nos PSPCI com grau de risco médio, mediante a entrega ou o
encaminhamento eletrônico do requerimento, contendo a declaração de
veracidade das informações prestadas e de ciência das responsabilidades
quanto ao dimensionamento, instalação e manutenção das medidas de
segurança contra incêndio pelo proprietário ou responsável pelo uso da
edificação, juntamente com o responsável técnico.”



PROJETO DE LEI Nº 76/2016

Art. 43º...

§ 4º Nos termos do §3, do art. 4º, da Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam
reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios,
relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às
alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos
demais itens relativos ao Microempreendedor Individual,
incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a
demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de
licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação
ou registro de responsabilidade técnica, de vistoria e de
fiscalização do exercício de profissões regulamentadas.”



Dúvidas?



Reflexão

Bombeiros Voluntários

Valorização

parker@bm.rs.gov.br


